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Curitiba, agosto de 2008.

Referência: Parecer sobre ação de indenização por acidente de trânsito.
EMENTA: CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 37, §6º. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 14. ACIDENTE. RODOVIA FEDERAL. ANIMAL NA PISTA. INDENIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. COMPETÊNCIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ART. 100. JUSTIÇA ESTADUAL. DOMÍCILIO DO AUTOR OU LOCAL DO ACIDENTE.
Trata-se de parecer sobre caso em que pessoa teve seu carro acidentado em rodovia que é administrada por concessionária. Tal acidente ocorreu porque um cavalo atravessou a pista e colidiu com o veículo, que teve perda total, além de provocar lesões corporais no condutor. Visto ser desconhecido o dono do animal, o consulente solicitou material para acionar judicialmente a concessionária. Perguntou, também, qual o foro ideal para promover a ação, visto tratar-se de uma rodovia federal.

1 DA RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA


As concessionárias de serviços rodoviários estão subordinadas ao Código do Consumidor, visto tratar-se de relação com os usuários, em que é dever da mesma garantir a segurança, a fiscalização e a conservação das rodovias, face a contraprestação pecuniária cobrada sob forma de pedágio.


Segundo os artigos 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor e 37, §6º da Constituição Federal, a responsabilidade das concessionárias de serviço público é objetiva, veja-se:

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

Art. 37 (...)

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.


Alexandre de Moraes, comentando o dispositivo constitucional supramencionado, explica:
Em relação às pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos (fundações governamentais de direito privado, empresas públicas, sociedades de economia mista, empresas permissionárias e concessionárias de serviços públicos), haverá total incidência dessa regra constitucional desde que prestem serviços públicos o que, conseqüentemente, excluirá a responsabilidade objetiva do risco administrativo nos casos das entidades da administração indireta que executem atividade econômica de natureza privada. 

Considerando que a empresa concessionária é uma prestadora de serviços públicos, que tem como incumbência a conservação e a segurança da rodovia, a mesma foi omissa em seu dever de vigilância, com o conseqüente ingresso do cavalo na rodovia, surpreendendo o motorista e causando o acidente, razão pelo qual possui responsabilidade objetiva de indenizar.


Da mesma forma entendeu o STJ em decisão de Recurso Especial:
Conforme jurisprudência desta Terceira Turma, as concessionárias de serviços rodoviários, nas suas relações com os usuários, estão subordinadas à legislação consumerista. Portanto, respondem, objetivamente, por qualquer defeito na prestação do serviço, pela manutenção da rodovia em todos os aspectos, respondendo, inclusive, pelos acidentes provocados pela presença de animais na pista. Recurso Especial provido. (Grifo nosso)


Observe, também, o comentário de Rui Stoco a respeito da responsabilidade da concessionária:
Como não se desconhece, nem se controverte, as concessionárias ou permissionárias são prestadoras de serviço público por delegação. Exercem atividade privativa do Estado, mas que a norma constitucional permite que essa exploração seja direta, pelo próprio Poder Público, ou mediante autorização, concessão ou permissão (CF, art. 21, XII, “e”), legitimando as pessoas jurídicas de direito privado a exercer aquela atividade privativa.
Na qualidade de pessoas jurídicas de direito privado, mas prestando serviço público, equiparam-se ao Estado para efeito de responsabilidade civil, como já havíamos acentuado ao longo desde Capítulo.

Portanto, em linha de princípio, pode-se afirmar a incidência do art. 37, §6º, da Constituição Federal, de sorte que tanto as pessoas jurídicas de direito público como as de direito privado, mas prestadoras de serviço público, respondem pelos danos que seus agentes causarem a terceiros.
(...)

Portanto, pode-se concluir que, cuidando-se de atividade lícita que cause dano anormal e excepcional a número determinado de pessoas, responderá a concessionária objetivamente, tal como responderia o Poder Público. 

Complementando a doutrina, os julgados dos diversos tribunais que consideram a responsabilidade das concessionárias como sendo objetiva nos casos de acidentes provocados por animais na pista:
RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÃO COM CAVALO EM RODOVIA PEDAGIADA. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DO ANIMAL. ART. 936 DO NCCB. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA FUNDAMENTADA NO CDC E NA TEORIA DO RISCO. DEVER DE INDENIZAR. COMPROVAÇÃO DOS DANOS. A responsabilidade do proprietário por prejuízos causados pelo seu animal é objetiva, na forma do art. 936 do NCCB. É inaplicável a responsabilidade objetiva típica das concessionárias de serviço público para a hipótese de danos decorrentes da falha do serviço prestado pela concessionária de rodovia pedagiada. Essa hipótese, inaplicável ao caso em tela, respeita à responsabilidade extracontratual objetiva da Administração Pública ou de quem lhe esteja fazendo as vezes em face de terceiros - caracterizados pela ausência de vínculo preexistente com o Estado. No caso de rodovia pedagiada, o usuário não pode ser equiparado a terceiro justamente porque estabelece relação contratual, configurando vínculo preexistente, ao pagar o pedágio. Assim, a responsabilidade da concessionária deve ser aferida segundo o CDC, como já reconheceu o STJ. A invasão de cavalo na rodovia cuida de fato do serviço, regulado no art. 14 do CDC, o que torna a responsabilidade da concessionária objetiva. A referida invasão decorreu unicamente da desídia fiscalizatória da concessionária, que, por isso, deve responder por sua conduta. Justifica também a responsabilidade da concessionária a teoria do risco, segundo a qual aquele que colhe os bônus de uma atividade lucrativa deve responder pelos ônus dela decorrentes independentemente de ter agido com culpa. Os danos comprovados pelo autor e que devem ser ressarcidos pelos réus respeitam ao conserto da sua Kombi, representado por nota fiscal, e aos danos emergentes comprovados mediante recibo e relativos à contratação de fretes individuais pelo autor, que é comerciante, para o transporte de produtos adquiridos na CEASA. A desvalorização do seu veículo não restou minimamente comprovada, e o dano moral inexiste, porquanto ausente qualquer lesão a atributo da personalidade do autor. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJRS; RCiv 71001623479; Gravataí; Segunda Turma Recursal Cível; Relª Desª Maria José Schmitt Sant'Anna; Julg. 16/07/2008; DOERS 21/07/2008; Pág. 84)

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONCESSSIONARIA QUE EXPLORA RODOVIA PÚBLICA. ANIMAL NA PISTA. ATROPELAMENTO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MATERIAL E MORAL. 1. A concessionária de serviço público que explora o uso de rodovia responde objetivamente pelos danos que causar a terceiro, como regulam os artigos 37, § da Constituição Federal, 14 do Código de Defesa do Consumidor, e 25 da Lei nº 8.987/95. 2. O fato de o animal estar na pista não caracteriza culpa de terceiro, seu dono, mas da concessionária que tem o dever de zelar pela segurança do usuário, como dispõe o artigo 6º, § 1º, da Lei nº 8.987/95, e assim não age quando permite a entrada de animais da via de rolamento. 3. A inadequação do serviço impõe sua responsabilidade pelos danos. O dano material está comprovado e não foi regularmente impugnado pela ré. 4. Acolhe-se o pleito relativo ao dano material. 5. Presente o dano moral em vista das circunstâncias do acidente que poderia gerar lesões graves e até a morte do condutor do veículo. Valor da reparação que se fixa obedecido o princípio da razoabilidade, considerando-se as condições do evento, suas possíveis conseqüências e a capacidade das partes. 6. Sentença reformada. 7. Recurso provido.” (Ap Civ 11098/2005 – 12ª CC – Rel. Des. Binato de Castro – J. em 12/07/05).
ACIDENTE DE TRANSITO CAUSADO PELA PRESENÇA DE ANIMAL NA PISTA. DANOS MATERIAIS. RESSARCIMENTO. CULPABILIDADE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. Empresa concessionária de serviço público. Dever de segurança, fiscalização, e conservação das estadas, face a contraprestação pecuniária cobrada sob forma de pedágio. Inexistência de culpa exclusiva da vítima. Má prestação do serviço caracterizada. Ocorrência de prejuízos. Dever de indenizar. Danos morais não configurados. Recursos improvidos. Sentença mantida. (TJBA; Rec. 29805-0/2002-3; Quarta Turma Recursal; Relª Juíza Marcia Borges Faria; Julg. 31/07/2008; DJBA 06/08/2008)

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. CONCESSIONÁRIA RODOVIA. ACIDENTE OCORRIDO. PNEU DE CAMINHÃO NA PISTA. ALEGAÇÃO DE AUSENCIA DE OMISSÃO. PRESTADORA INSPECIONA A PISTA A CADA 90 MINUTOS. CULPA EXCLUSIVA DE TERCEIRO. AUSENCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ARGUMENTOS IMPROCEDENTES. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DEVER DE ZELAR PELA ESTRADA SEGURANÇA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. AUSENCIA DE CULPA. FATO DE TERCEITO. INOCORRENCIA NECESSIDADE DE PROVA CABAL PARA DESCARACTERIZAR A RESPONSABILIDADE. NEXO DE CAUSALIDADE. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DESTA TRU. (...) A concessionária só pode ser eximida de sua responsabilidade se comprovar de forma cabal que realmente houve culpa exclusiva de terceiro, todavia tal prova não foi trazida aos autos. Para que haja nexo de causalidade é necessária: A correlação entre o dano, a parte lesada e quem efetivamente o causou. Conseqüentemente a autora teve seu carro danificado em decorrência do objeto encontrado na pista, sendo que a recorrente tinha dever de cautela sobre a estrada. Acrescenta-se jurisprudência do stj: Recurso Especial. Acidente em estrada. Animal na pista. Responsabilidade objetiva da concessionária de serviço público. Código de Defesa do Consumidor. Precedentes. Conforme jurisprudência desta terceira turma, as concessionárias de serviços rodoviários, nas suas relações com os usuários, estão subordinadas à legislação consumerista. Portanto, respondem, objetivamente, por qualquer defeito na prestação do serviço, pela manutenção da rodovia em todos os aspectos, respondendo, inclusive, pelos acidentes provocados pela presença de animais na pista. Recurso Especial provido. (RESP 647710 / RJ Rel. Min. Castro filho, terceira turma, DJ 30.06.2006 p. 216recurso conhecido e desprovido. (TJPR; Rec. 20080000213-8/0; Maringá; Rel. Juiz Telmo Zaions Zainko; DJPR 30/07/2008; Pág. 117)

APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. ACIDENTE OCORRIDO EM ESTRADA. ANIMAL NA PISTA DE ROLAMENTO. Responsabilidade da concessionária de serviço público. Aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Dever de reparação. Recurso conhecido e improvido. (TJES; AC 35089001008; Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Josenider Varejão Tavares; Julg. 03/06/2008; DJES 23/06/2008; Pág. 34)

APELAÇÃO CÍVEL. DANOS MORAIS. ACIDENTE EM ESTRADA. ANIMAL NA PISTA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. CÓDIGO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS DEVIDA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Resta pacífico o entendimento de que existe relação de consumo entre o usuário e a concessionária de serviço público. Ao concessionário de serviço rodoviário cabe a conservação da pista, em razão de compensação devidamente remunerada pelos usuários. Na forma do art. 14 do CDC e art. 37§ 6º da CF, a responsabilidade das concessionárias de serviço público é objetiva. 2. Demonstrado o nexo causal, uma vez que a concessionária apelante, por omissão no seu dever de vigilância e fiscalização, permitiu o ingresso de animais na pista, gerando o evento danoso. 3. O apelado juntou vários orçamentos mecânicos, contrato de prestação de honorários advocatícios, notas fiscais de guincho, medicamentos, óculos e hospital, razão pela qual não merece prosperar a alegação de inexistência de demonstração do danos materiais e o seu quantum. 4. Mostra-se patente o abalo psicológico do apelado, que ao transitar em via com destino a sua residência se viu surpreendido por um animal, colidindo seu veículo, sofrendo ferimentos parciais e sendo encaminhado ao hospital, tendo ainda que arcar com reparos em seu veículo, postular ressarcimento junto à apelante e enfrentar a via judicial para obtê-lo, ante a negativa da mesma. 5. Recurso improvido. (TJES; AC 21070008020; Primeira Câmara Cível; Relª Desª Subst. Elisabeth Lordes; Julg. 04/03/2008; DJES 25/03/2008; Pág. 23)

RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAL E MORAL QUE A AUTORA TERIA SOFRIDO EM DECORRÊNCIA DA MORTE DO SEU PAI, VÍTIMA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO OCASIONADO PELA PRESENÇA DE ANIMAL NA PISTA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, FIXADA A INDENIZAÇÃO EM R$ 300. 000,00 E O PENSIONAMENTO MENSAL EM UM SALÁRIO MÍNIMO. APELAÇÃO DA RÉ. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE PARA A SOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR SUSCITADA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 37, § 6º DA CF E DO ARTIGO 14 DA LEI Nº 8078/90. Possibilidade da presença de animal na pista que constitui risco da atividade econômica desenvolvida pela concessionária, impondo-lhe o dever de indenizar os danos decorrentes de falha na prestação dos serviços objeto da concessão. Dano material correspondente à pensão mensal corretamente fixado na sentença. Dependência econômica presumida quanto à Autora, filha da vítima, tendo sido comprovado que a vítima exercia atividade laborativa. Pensionamento que observou os limites do pedido inicial e os ganhos da vítima. Dano moral configurado. Indenização que comporta redução para R$ 70. 000,00, montante que se mostra mais adequado à repercussão dos fatos em discussão e às indenizações que têm sido fixadas em casos análogos. Necessidade da constituição de capital garantidor da obrigação, constituindo o desconto em folha, forma de efetuar o pagamento da pensão. Súmula nº 313 do STJ. Provimento parcial da apelação. (TJRJ; AC 2006.001.60388; Décima Oitava Câmara Cível; Relª Desª Ana Maria Oliveira; Julg. 30/01/2007)

RECURSO ESPECIAL. ACIDENTE EM ESTRADA. ANIMAL NA PISTA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PRECEDENTES. Conforme jurisprudência desta Terceira Turma, as concessionárias de serviços rodoviários, nas suas relações com os usuários, estão subordinadas à legislação consumerista. Portanto, respondem, objetivamente, por qualquer defeito na prestação do serviço, pela manutenção da rodovia em todos os aspectos, respondendo, inclusive, pelos acidentes provocados pela presença de animais na pista. Recurso Especial provido. (STJ; REsp 647710; RJ; Terceira Turma; Rel. Min. Sebastião de Oliveira Castro Filho; Julg. 20/06/2006; DJU 30/06/2006; Pág. 216)

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE COM ANIMAL. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA NÃO DEMONSTRADA. Tratando-se de rodovia para a qual são estabelecidas condições especiais de conservação e segurança e por cujo uso é cobrado preço publico, responsável é a concessionária por omissão do dever de vigilância, permitindo o ingresso de animais que surpreendem os usuários, causando-lhes, aplicando-se à hipótese as regras da responsabilidade objetiva, prevista no artigo 37, § 6º, da Constituição Federal. (TJMG; AC 1.0699.04.041223-0/001; Ubá; Décima Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Duarte de Paula; Julg. 02/08/2006; DJMG 06/09/2006)

Ressalte-se que, além do direito do cliente do consulente de receber indenização por danos materiais, o mesmo poderá pleitear condenação da concessionária a título de danos morais, conforme explica o Desembargadora Elizabeth Lordes do Tribunal de Justiça do Espírito Santo:
Mostra-se patente o abalo psicológico do apelado, que ao transitar em via com destino a sua residência se viu surpreendido por um animal, colidindo seu veículo, sofrendo ferimentos parciais e sendo encaminhado ao hospital, tendo ainda que arcar com reparos em seu veículo, postular ressarcimento junto à apelante e enfrentar a via judicial para obtê-lo, ante a negativa da mesma. 

2 DO FORO COMPETENTE


Conforme decisão proferida pelo Juiz José Benedito Franco de Godoi, do antigo Tribunal de Alçada de São Paulo, a relação jurídica entre a empresa concessionária e a União Federal, está situada em um plano de coordenação, não havendo qualquer subordinação entre elas:

Assim, não há que se considerar a qualidade da empresa, se pública ou privada, na relação jurídica, mas se os sujeitos da mesma estão ou não em um mesmo plano, ou em planos diversos, se em relação de coordenação ou subordinação. 


Considerando que se trata de relação privada, não estando presente nenhuma das situações passíveis de julgamento pela Justiça Federal do artigo 109 da Constituição Federal
, a competência para julgar o feito é da Justiça Estadual.


Da mesma forma decidiu o STJ em caso análogo:
A competência para o feito deve ser deferida ao Juízo de Direito de São José dos Campos, uma vez que, realmente, não se encontra no pólo passivo da ação nenhum dos entes elencados no inciso I, do art. 106, da Constituição Federal, sendo de natureza unicamente privada a relação de direito estabelecida nos autos entre o autor e a empresa ré. 


Diversos tribunais também entendem dessa forma:
CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO - COMPETÊNCIA: ARTIGO 109, I, DA C.F - I. - Não havendo interesse jurídico da União Federal no feito, a competência é da Justiça Estadual. II. - Precedentes. III. - Agravo não provido." (STF - AI-AgR 388982 - ES - 2ª T. - Rel. Min. Carlos Velloso - DJU 25.10.2002 - p. 00057)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO - I - A circunstância de ser a ação promovida por empresa concessionária de serviços públicos de transporte ferroviário não define a competência da Justiça Federal para a causa. Precedentes. II - Competência, in casu, da Justiça Estadual." (STJ - CC 37568 - SP - 2ª S. - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - DJU 23.08.2004 - p. 00116).

COMPETÊNCIA. Indenizatória. Acidente em rodovia. Administração por concessionária de serviço público federal. Alegação de comeptência da justiça federal em razão da atuação por delegação da União Federal. Desacolhimento- Relação jurídica entre as partes de coordenação e não de subordinação. Competência da Justiça Estadual. Recurso improvido. (1º TACSP; Rec. 1157708-7; Quarta Câmara; Rel. Juiz José Benedito Franco de Godoi; Julg. 23/04/2003)

COMPETÊNCIA. Responsabilidade civil. Acidente de trânsito. Vítima fatal- Indenizatória ajuizada contra concessionária de serviço público da rodovia de jurisdição federal onde ocorreu o evento. Alegação de competência da Justiça Federal. Desacolhimento. Inexistência de interesse direto da União na causa, porque não se discute acerca de bens de domínio público, ou de ato de funcionário público. Recurso improvido. Ilegitimidade AD CAUSAM. Responsabilidade civil. Acidente de trânsito -Vítima fatal. Indenizatória ajuziada contra concessionária da rodovia onde ocorreu o evento, sob alegação de defeito no serviço público prestado, consistente na insegurnaça de passagem de nível na rodovia. Legitimidade passiva reconhecida. Recurso improvido. INTERVENÇÃO DE TERCEIROS. Denunciação da lide. Responsabilidade civil. Acidente de trânsito. Vítima fatal. Indenizatória ajuziada contra concessionária de serviço público, com base na alegação de defeito na segurança desse serviço, causando danos ao usuário da rodovia. Descabimento da pretendida denunciação da lide ao motorista ou proprietário de veículos envolvidos na colisão. Recurso improvido. Prova. Perícia. Responsabilidade civil. Acidente de trânsito. vítima fatal. Possibilidade de sua produção, se verificada, após a produção de prova oral na audiência de instrução e julgamento, a necessidade de conversão do julgamento em diligência por perisistir aspecto fático que possa ser elucidado pela prova pericial reque rida. Recurso improvido, com observação. (1º TACSP; Rec. 1064075-2; Quarta Câmara; Rel. Juiz Renato Gomes Corrêa; Julg. 13/03/2002)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. 1. A AÇÃO INDENIZATÓRIA FOI AJUIZADA EM FACE DA EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO E O USUÁRIO. Assim, nao ha interesse na lide do poder concedente, no caso, a uniao, suas autarquias ou empresas publicas para remessa do feito a justica federal. 2. Nas acoes de reparacao do dano sofrido em razao de acidente de veiculo e competente o foro do domicilio do autor. Recurso nao provido. (TJPR; Rec. 302350-9/01; Ac. 1584; Maringá; Décima Oitava Câmara Cível; Rel. Des. Nilson Mizuta; Julg. 10/08/2005)
Por tratar-se de ação de reparação de dano sofrido em razão de acidente de veículo, o autor possui a faculdade de ajuizar a demanda no foro do seu domicílio do local do fato, conforme o parágrafo único do artigo 100 do Código de Processo Civil:
Art. 100. É competente o foro:

Parágrafo único. Nas ações de reparação do dano sofrido em razão de delito ou acidente de veículo, será competente o foro do domicílio do autor ou do local do fato.

Antônio Carlos Marcato ensina:

Em se tratando de ação de reparação de dano sofrido em razão de delito ou acidente de veículos, há foros concorrentes, ou seja, são competentes concorrentemente o foro do domicílio do autor e do local do fato. A regra destina-se, também, a facilitar o acesso à justiça e a permitir a melhor colheita da prova (Moacyr Amaral Santos, Primeiras linhas de direito processual civil, v. 1, p. 238), bem como dar maior comodidade ao autor, que se presume a parte mais fraca, porque com razão (José Manoel Arruda Alvim Netto, Manual de direito processual civil, v. 1, p. 255). Aqui, também, não se permitindo a propositura da ação no foro do domicílio do autor, seria bastante dificultado ou até mesmo inviabilizado o acesso à justiça.
 (Grifo nosso)
Portanto, considerando o disposto nos artigos os artigos 37, §6º da Constituição Federal, e 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor que se trata de uma relação de consumo entre a concessionária e os usuários da rodovia, mediante o pagamento de contraprestação (pedágio), é dever da concessionária zelar pela conservação e segurança da rodovia, sendo que no presente caso a mesma foi omissa por não ter impedido a circulação de animais na rodovia, razão pelo qual possui responsabilidade objetiva em indenizar o cliente do consulente.

Em relação a competência para propor a ação, é de se considerar que a relação entre a concessionária e a União Federal é de coordenação e não de subordinação, e que o presente caso não se enquadra em nenhuma hipótese do artigo 109 da Constituição Federal, a competência para processar e julgar o processo de indenização é da Justiça Estadual, podendo ser ajuizada no foro do local do acidente ou no foro do domicílio do autor (art. 100, parágrafo único, CPC ).
Sem mais para o momento, colocamo-nos a sua inteira disposição para eventuais esclarecimentos, bem como para novas pesquisas.

Este é o parecer.

Atenciosamente,

Ricardo Quadros

Alexandra Pryjmak
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